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AUTÓGRAFO Nº 28/2020 

 

Proposição  : Projeto de Lei nº 07/2020 

Autoria  : Legislativo 

Assunto  : Dispõe sobre a denominação de quadra de futebol 

society. 

 

   A CÂMARA MUNICIPAL DE GUARÁ, Estado de São 

Paulo, no uso de suas atribuições legais; 

 

   APROVA: 

 

   Art. 1º. A quadra de futebol society localizada na 

Rua Jalmira Franco Lourenço, s/n, bairro Luci de Freitas Sampaio Figueiredo, 

passa a denominar-se Fabiano de Freitas Figueiredo – “Ver. Fabiano do Mané 

Joaquim”. 

 

   Art. 2º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

 

   Câmara Municipal de Guará/SP, 04 de agosto de 2020. 

 

 

 

Regina Rodrigues Coelho 

Presidente 

 

 

 

Fabiana Junqueira Seribeli 

1ª Secretária 

 

 

 

Valdeir Ponciano da Silva 

2º Secretário 


